
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente termo de referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CONGONHAL/MG, de acordo com o descritivo e quantitativo abaixo indicado:  

 
Item Descrição UN  Quant. 

1. ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, OBTIDO PELA MISTURA 
DE CACAU EM PÓ, AÇÚCAR, MALTODEXTRINA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, ACONDICIONADO EM PCTE DE POLIETILENO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
EMBALAGEM CONTENDO 400 GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UN 100 

2. ACUCAR CRISTAL EM GRANULOS PEQUENOS, PACOTE PLASTICO 5 
KG. SACAROSA DE CANA DE ACUCAR OBTIDA POR PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO. COR BRANCA, SAFRA ATUAL, PODERA 
CONTER VITAMINAS E MINERAIS, DESDE QUE OS MENCIONADOS. 
O PRODUTO DEVERA SER CLASSIFICADO COMO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E NAO DEVERA ESTAR MELADO OU EMPEDRADO. O 
PRODUTO DEVERA SER EMBALADO EM PACOTE PLASTICO 
ATOXICO,TRANSPARENTE E RESISTENTE. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MINIMA DEVERA SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 
CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICACAO 

PCT 1000 

3. AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 1 KG KG 50 
4. ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO. COM SACARINA 

SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 100ML 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES  

FR 100 



 

5. ALHO PURO EM PASTA SEM SAL. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.EMBALAGEM EM BALDE PLÁSTICO 
ATÓXICO DE NO MÍNIMO 1 KG 

KG 300 

6. AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, PACOTE DE 500 G PCT 200 
7. AMIDO DE MILHO, EMBALADO EM PACOTES DE 1KG. PRODUTO 

AMILÁCEO EXTRAÍDO DE MILHO (ZEAMAYA, L.) FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS E PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO. O AMIDO DEVE PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS, NAO 
CONTEM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE PROTEINA, GORDURAS 
TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, GORDURAS TRANS, FIBRA 
ALIMENTAR E SODIO 

CX 120 

8. ARROZ BRANCO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
AGULHA, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, C/ GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DO FABRICANTE. CONTENDO 5 KG DE 
PESO LÍQUIDO 

PCT 1900 

9. ARROZ PARBOLIZADO, PACOTE DE 5 KG PCT 1000 
10. AVEIA EM FLOCOS: ESPECIFICAÇÃO: FLOCOS FINOS. PRODUTO 

RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO. EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE VEDADA. 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE, Nº DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 170 GRAMAS.  
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 6 MESES. 

PCT 600 

11. AVEIA EM FLOCOS – INTEGRAL, FLOCOS GRANDES, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: SACOS PLÁSTICOS 
APROPRIADOS, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 500G. 

PCT 400 

12. AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DO 
PROCESSAMENTO DO FRUTO DAS OLIVEIRAS, A AZEITONA, SENDO 
QUE, PARA SER DENOMINADO COMO AZEITE DE OLIVA O 

FR 200 



 

PRODUTO NÃO PODE APRESENTAR MISTURA COM QUALQUER 
OUTRO TIPO DE ÓLEO. FRASCO DE 500 ML 

13. AZEITONA VERDE EM CONSERVA FATIADA, ACONDICIONADA EM 
BALDES DE 2 KG. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 
 

UN 100 

14. AZEITONA VERDE EM CONSERVA, GRAÚDA COM CAROÇO. 
ACONDICIONADA EM RECEPIENTE DE VIDRO, DE FOLHA DE 
FLANDRES OU DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRS DE PESO LÍQUIDO DRENADO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUESITANTE 

FR 150 

15. BALA, MACIA VÁRIOS SABORES, PACOTE COM 600 G PCT 500 
16. BARRA DE CEREAL, EMBALAGEM COM 22G, NOS SABORES AVEIA E 

BANANA E MEL, COCO COM CHOCOLATE, MORANGO COM 
CHOCOLATE, FRUTAS VERMELHAS E COOKIES 

UN 200 

17. BATATA PALHA, SAL REFINADO E GORDURA VEGETAL, NAO 
CONTEM GLUTEN, VALIDADE 3 MESES, PACOTE DE 500 G 

PCT 200 

18. BEBIDA DE SOJA SABOR MORANGO, SEM LACTOSE, SEM 
PROTEÍNAS DO LEITE E SEM SABOR RESIDUAL DO PRODUTO. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, TIPO TETRA PAK, CONTENDO 1 LITRO. 
NO RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, SOBRE 
GLÚTEN E PRAZO DE VALIDADE E LOTE.   

UN 50 

19. BEBIDA VEGETAL DE AMENDOAS PRONTO PARA O CONSUMO 
PRÁTICO E NUTRITIVO 15 G DE PROTEÍNAS POR LITRO PRODUZIDO 
A PARTIR DA AMENDOA IN NATURA. CAIXA DE 1 LITRO 

UN 100 

20. BEBIDA VEGETAL DE COCO NUTRITIVO, LEITE 100% VEGETAL 
PRONTO PARA O CONSUMO E SEM CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS QUIMICOS. CAIXA DE 1 LITRO 

UN 50 

21. BICARBONATO DE SÓDIO , EMBALAGEM DE 1KG PCT 50 
22. BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA, EMBALAGEM DE 500 

G, OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU 
FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A 
PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU 
NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR  DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PCT 800 



 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. DUPLA EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO 

23. BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, EMBALAGEM DE 500 G, OBTIDO 
PELA MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) COM 
OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR  DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO 

PCT 1700 

24. BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, ÁGUA E SAL, 
EMBALAGEM DE 500 G, OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA(S), 
AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, 
SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A 
PARTIR  DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. DUPLA EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO 

PCT 600 

25. BOMBOM COBERTO DE CHOCOLATE AO LEITE COM WAFER 
RECHEADO, CAIXA 140 G COM 20 UNIDADES 

CX 400 

26. BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO, PACOTE COM 1 KG, COM 
CAMADA CROCANTE DE WAFER, COBERTO COM CHOCOLATE AO 
LEITE, PESO DE APROXIMADAMENTE 21,5 G, CONTENDO COMO 
INGREDIENTES PRINCIPAIS: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA 
DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA DE 
CACAU, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE 
SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, LEITE EM PÓ INTEGRAL, SAL, ÓLEO DE 
SOJA, CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE E EMULSIFICANTES. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER ALUMINIZADA ENVOLVENDO O 
BOMBOM E A SECUNDÁRIA COM PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO 

PCT 400 



 

27. CACAU EM PÓ, PURO, CONTENDO 100% CACAU, SEM AÇÚCAR, 
SEM GLÚTEN, SEM AMIDO DE MILHO. SEM CONSERVANTES E 
OUTROS ADITIVOS. COM COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
COM RÓTULO, CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM 
DE 500G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 6 MESES. 

PCT 400 

28. CALDO DE CARNE, EMBALAGEM COM 12 CUBOS UN 20 
29. CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM COM 12 CUBOS UN 20 
30. CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE 8 G PCT 300 
31. CANJIQUINHA DE MILHO (QUIRERA), SUBPRODUTO DO GRÃO DE 

MILHO DE COR AMARELA, FINA LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM DE POLIETILENO ORIGINAL DO 
FABRICANTE. PACOTE DE 500 G. 

PCT 600 

32. CARVÃO VEGETAL (CHURRASCO/USO GERAL): PRODUZIDO PELA 
CARBONIZAÇÃO DE MADEIRA, POSSUI TEXTURA POROSA, ALTA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, LEVEZA E COR PRETA. IDEAL PARA 
CHURRASQUEIRAS PELA RÁPIDA COMBUSTÃO E PRODUÇÃO DE 
BRASAS QUENTES. EMBALAGEM DE 20KG 

PCT 50 

33. CHOCOLATE EM BARRA PURO AO LEITE 2,1 KG UN 50 
34. CHOCOLATE SABOR MORANGO COM COBERTURA DE CHOCOLATE 

13 GR CADA, CAIXA COM 160 UNIDADES 
CX 100 

35. CHOCOLATE VEGANO OBTIDO ATRAVÉS DO CACAU, MANTEIGA DE 
CACAU, ACUCAR ORGANICO E LEITE DE CÔCO. BARRA DE 50G 

UN 20 

36. CÔCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PRODUTO OBTIDO DO 
FRUTO DO COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE DE 
EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE CÔCO) POR PROCESSOS 
MECÂNICOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA. PACOTE DE 
100 GR 

PCT 400 

37. CÔCO RALADO, PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO COQUEIRO 
(COCOS NUCIFERA), POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO E 
SEPARADO PARCIALMENTE DE EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE 
CÔCO) POR PROCESSOS MECÂNICOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ALUMINIZADA. PACOTE DE 100 GR 

PCT 100 

38. COGUMELOS EM CONSERVA BALDE 3 KG BD 20 
39. COLORAU, COLORÍFICO, PRODUTO OBTIDO DO PÓ DO URUCUM 

COM A MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ FINO, 
DE COLORAÇÃO AVERMELHADA, DEVE ESTAR SEM A PRESENÇA DE 

PCT 300 



 

SUJIDADE OU MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE COM 500 G. 

40. CONDIMENTO ALIMENTÍCIO CHIMICHURRI, INGREDIENTES 
DESIDRATADOS: MANJERICÃO, CEBOLA, MOSTARDA, SALSA, ALHO, 
CORANTE NATURAL DE URUCUM, TOMATE, ALECRIM E ORÉGANO. 
LIVRE DE GLUTAMATO MONOSSÓDICO. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 500G A 1 QUILO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE COM 500 GRAMAS 

PCT 100 

41. CONDIMENTO ALIMENTÍCIO, INGREDIENTES: CÚRCUMA EM PÓ 
PURO. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 GRAMAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 100 GRAMAS.  

PCT 100 

42. CONDIMENTO DE COMINHO MOIDO. ASPECTO DE COR, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. EMBALAGEM 
PÁSTICA, ATÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTES COM 20 A 
25 GRAMAS. 

PCT 50 

43. CONFEITOS ALIMENTÍCIOS COLORIDOS, TIPO MIÇANGA E 
GRANULADO COLORIDO, EMBALAGEM DE 50 G 

PCT 20 

44. CORANTE ALIMENTÍCIO, PARA ALGODÃO DOCE, EMBALAGEM DE 
500 G 

UN 5 

45. CRAVO DA INDIA , EMBALAGEM DE 8G PCT 50 
46. CREME DE LEITE PASTEURIZADO, CONTENDO ESTABILIZANTE 

FOSFATO DISSODICO, ACONDICONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL 
CARTONADO E ALUMINIZADO (TETRAPAK OU SIMILAR). 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS 

LA 400 

47. DOCE DE LEITE PASTOSO, PRODUTO RESULTANTE DA COCÇÃO DE 
LEITE COM ACUCAR, PODENDO SER ADICIONADO DE OUTRAS 
SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS PERMITIDAS. EMBALAGEM PLASTICA 
RESISTENTE DE 400G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE 

LA 60 



 

48. DOCES CRISTALIZADOS FEITOS ARTESANALMENTE. PRODUTO 
ELABORADO COM FRUTAS DE QUALIDADE. SABORES ABÓBORA, 
LARANJA, FIGO, BANANA, GOIABA E ABACAXI. 

KG 100 

49. ERVA CIDREIRA DESIDRATADA (PACOTE C/ 1 KG) PCT 100 
50. ERVA DOCE DESIDRATADA - PACOTE COM 1 KG PCT 100 
51. ERVILHA EM CONSERVA, LATA DE 200 GRAMAS. ESSA NÃO DEVE 

APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. 
LA 200 

52. EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES, SEM ADITIVOS 
QUIMICOS. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE. 
EMBALADO EM LATA COM FOLHA DE FLANDRES, INTEGRA, 
RESISTENTE, VEDADA HEMERTICAMENTE E LIMPA, COM TAMPA A 
VACUO. LATA DE 350G. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. NO ATO 
DA ENTREGA, A VALIDADE MINIMA DEVER SER IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICACAO 

LA 300 

53. EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES, SEM ADITIVOS 
QUIMICOS. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE. 
EMBALADO EM LATA COM FOLHA DE FLANDRES, INTEGRA, 
RESISTENTE, VEDADA HEMERTICAMENTE E LIMPA, COM TAMPA A 
VACUO. LATA DE 840G. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. NO ATO 
DA ENTREGA, A VALIDADE MINIMA DEVER SER IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICACAO 

LA 300 

54. FARELO DE AVEIA CARACTERÍSTICAS: AVEIA EM FARELO, PRODUTO 
RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO. SEM GLÚTEN OU CONTAMINAÇÃO PELO GLÚTEN 
DURANTE O PROCESSO DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM: INTACTA, 
RESISTENTE, COM PESO DE 200G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 6 
MESES. 

UN 200 

55. FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM DE 170G INTEGRAL, DE BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, COM RÓTULO, VALIDADE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UN 150 

56. FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, PRODUTO OBTIDO DOS 
PROCESSOS DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. FINA, SECA, 
BRANCA OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU 
PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO. PACOTE DE 500 G 

PCT 250 



 

57. FARINHA DE MILHO AMARELA, EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ORIGINAL DO FABRICANTE. PACOTE COM 500 G - FARINHA DE 
MILHO AMARELA, EMBALAGEM DE POLIETILENO ORIGINAL DO 
FABRICANTE. PACOTE COM 500 G 

PCT 230 

58. FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, CONTEM GLUTEN, PACOTE COM 1 KG 

PCT 150 

59. FARINHA DE TRIGO COMUM, SEM FERMENTO, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, CONTEM GLUTEN, PACOTE COM 1 KG 

PCT 400 

60. 
 FAROFA DE MANDIOCA TEMPERADA 400G. ALIMENTO COM BAIXO 

TEOR DE SÓDIO. SEM LACTOSE. SEM AÇÚCAR. TEXTURA CROCANTE 
QUE AGREGA VALOR AOS PRATOS, SABOR IRRESISTÍVEL E 
PRATICIDADE NA COZINHA, INGREDIENTES DE QUALIDADE 
SUPERIOR, VERSATILIDADE PARA ACOMPANHAR DIVERSOS 
PRATOS, EQUILÍBRIO PERFEITO DE TEMPEROS PARA REALÇAR O 
SABOR 

PCT 50 

61. FÉCULA DE MANDIOCA: MASSA PRONTA PARA TAPIOCA, FÉCULA 
DE MANDIOCA HIDRATADA, EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 1 KG, 
ISENTO DE QUALQUER SUBSTANCIA ESTRANHA OU NOCIVA. 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS, VALIDADE DE 06 MESES. 

PCT 50 

62. FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, GRÃOS INTEIROS, 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS 
OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE. EMBALAGEM POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM 1 KG. 

PCT 2900 

63. FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE. EMBALAGEM POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM 1 KG 

PCT 500 

64. FERMENTO BIOLÓGICO SECO, INSTANTÂNEO. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM LATAS OU PACOTES 
RESISTENTES DE ATÉ 125G. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

PCT 30 



 

65. FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, AMIDO DE MILHO OU FECULA DE 
MANDIOCA, FERMENTO QUIMICO, FOSFATO MONOCALCICO, 
BICARBONATO DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO, NAO CONTEM 
GLUTEN, EMBALAGEM PLASTICA, CONTENDO 250G DE PRODUTO E 
COM TAMPA MEDIDORA 

LA 60 

66. FUBÁ DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO DE 1ª QUALIDADE, DESGERMINADO OU NÃO, DEVENDO 
SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE TERRA E PARASITOS. PRODUTO DE ASPECTO FINO, 
AMARELO, LIVRE DE UMIDADE, COM O RENDIMENTO MÍNIMO 
APÓS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. O PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLUÇÃO Nº 344 - 
13/12/02 (FORTIFICAÇÃO DE FARINHAS COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO). EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA DE 1 KG. 

PCT 400 

67. GELATINA EM PÓ, SABORES VARIADOS, EMBALAGEM DE 1 KG. 
PRODUTO CONSTITUIDO POR AÇÚCAR E AROMATIZANTES, 
PODENDO SER ADICIONADO DE CORANTES PERMITIDOS POR LEI. 
EMBALADA EM PACOTES DE POLIETILENO LEITOSOS, ATOXICOS, 
INTEGROS E RESISTENTES, ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES. NO ATO 
DA ENTREGA A VALIDADE MINIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A 
PARTIR DA DATA DE SUA FABRICACAO 

PCT 40 

68. GELO TRITURADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO, 
DESTINADO AO RESFRIAMENTO E CONSERVAÇÃO DE BEBIDAS. 
ÁGUA POTÁVEL, FILTRADA E TRATADA, EM CONFORMIDADE COM 
OS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COR: INCOLOR. ODOR: INODORO. SABOR: INSÍPIDO. LIVRE 
DE IMPUREZAS, SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS OU MATERIAIS 
CONTAMINANTES. PRODUZIDO E MANIPULADO CONFORME AS 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF). ESTABELECIMENTO 
FABRICANTE DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA COMPETENTE. TRANSPORTE REALIZADO EM VEÍCULO 
HIGIENIZADO, ADEQUADO PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
GARANTINDO A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE 
TEMPERATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, RESISTENTE E LACRADA. EMBALAGEM DE 20KG. 

PCT 100 



 

IDENTIFICAÇÃO CONTENDO: NOME DO FABRICANTE, CNPJ, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

69. IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, SABOR MORANGO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 01 LITRO, COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS 
ESPECIFICAS, PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
PARA PRODUTOS LÁCTEOS 

UN 500 

70. IOGURTE DE SOJA, LIVRE DE PRODUTOS A BASE DE LEITE, INDICADO 
PARA ALÉRGICOS A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA. SABORES: 
MORANGO, FRUTAS VERMELHAS OU PÊSSEGO. TER EMBALAGEM 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE E LOTE, E TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.  BANDEJA COM 4 UNIDADES. 

BJ 30 

71. IOGURTE, ZERO LACTOSE. PARA PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE, SABOR MORANGO. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE LACTOSE, NUTRICIONAIS POR PORÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COPO 170G. 

UN 1000 

72. KETCHUP TRADICIONAL, FRASCO COM 390 G FR 10 
73. LEITE CONDENSADO DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE PAPEL CARTONADO E ALUMINIZADO (TETRAPAK 
OU SIMILAR), EMBALAGEM DE 395 GRAMAS 

CX 100 

74. LEITE DE CABRA EM PÓ, INSTANTÂNEO, DE FÁCIL PREPARO. 
INDICADO PARA PESSOAS ALÉRGICAS AO LEITE DE VACA, OU QUE 
POSSUEM ALGUMA INTOLERÂNCIA. TABELA NUTRICIONAL COM 
REFERÊNCIA EM 200 ML DE PRODUTO (1 COPO) VALOR CALÓRICO: 
140 KCAL/588 KJ 7%; CARBOIDRATO 8G 3%; PROTEÍNAS 7G 
9%;GORD. TOTAIS 8,4 G 15%; GORD.SATURADAS 5,2 24%;GORD. 
TRANS 0%; COLESTEROL 35 MG 12%;FIBRAS ALIMENTARES 0 MG; 
SÓDIO 70 MG 3%;  CÁLCIO 246 MG 29%;ACIDO FÓLICO VIT B9 65 
MG 27%. EMBALAGEM ALUMINIZADA. PACOTE COM 400 GRS 

PCT 20 

75. LEITE DE COCO, FRASCO DE VIDRO COM 200 ML FR 100 
76. LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO, PRODUTO EM PÓ 

INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA E 
APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. DEVE TER BOA 
SOLUBILIDADE. EMBALAGEM ALUMINIZADA. PACOTE COM 
400 GRS 

PCT 100 



 

77. LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE; INDICADO PARA AQUELES QUE TEM 
INTOLERANCIA A LACTOSE; TIPO DE EMBALAGEM : LATA OU SACO 
PLASTICO; PACOTE DE 500G 

PCT 400 

78. LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, PRODUTO EM PÓ 
INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA E APTO 
PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA. PACOTE COM 400 GRS 

PCT 500 

79. LEITE INTEGRAL, EMBALAGEM LONGA VIDA, MULTICAMADA 
TETRA PAK - LEITE INTEGRAL, EMBALAGEM LONGA VIDA, 
MULTICAMADA TETRA PAK, ATOXICA, CONTENDO 01 LITRO. 
PRODUTO CONSTITUIDO POR LEITE INTEGRAL 
HOMOGENIZADO, SUBMETIDO A UM PROCESSO 
TECNOLÓGICO DE ALTA TEMPERATURA (ULTRA HIGH 
TEMPERATURA) E PASTEURIZAÇÃO. PODE SER ADICIONADO 
DE OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COMO 
ESTABILIZANTE, DESDE QUE MENCIONADO. 
CARACTERISTICAS, DESCRIÇÃO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO VIGENTE. VALIDADE 120 DIAS 
 

L 600 

80. LEITE PASTEURIZADO, EMBALAGEM DE 1L (ENTREGA DIÁRIA), 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL (VACA), LÍQUIDO FLUÍDO, 
HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA OPACA, PASTEURIZADO 
(TRATAMENTO TÉRMICO QUE VISA ELIMINAR BACTÉRIAS 
PATOGÊNICAS DO LEITE - PROCESSO QUE ELEVA O LEITE A 75°C 
POR 15 -20"), PRODUTO ALTAMENTE PERECÍVEL QUE DEVE SER 
CONSERVADO SOB REFRIGERAÇÃO POR POSSUIR VIDA ÚTIL 
LIMITADA POR AÇÃO MICROBIANA. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ORIGINAL DE FÁBRICA. 

L 10.000 

81. LOURO DESIDRATADO, EMBALAGEM DE 2 G PCT 50 
82. MACARRÃO COM OVOS TIPO ARGOLINHA, EMBALAGEM DE 

POLIETILENO DE 500 GR. PRODUTO NÃO FERMENTADO OBTIDO 
PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO COMUM 
E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PCT 1000 



 

PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA 
NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO 
ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO 
APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO 

83. MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500 GRAMAS. PRODUTO NÃO FERMENTADO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO 

PCT 1500 

84. MACARRÃO COM OVOS TIPO PENNE, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500 GRMAS. PRODUTO NÃO FERMENTADO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO 
 

PCT 1000 

85. MACARRÃO COM OVOS TIPO TALHARIM, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500 GRAMAS. PRODUTO NÃO FERMENTADO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO 

PCT 1000 

86. MACARRÃO SEM GLUTEM; SEM OVOS; EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500G; PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DO ARROZ 

PCT  100 



 

87. MACARRÃO SEM OVOS, TIPO ESPAGUETI. COM FARINHA DE 
SÊMOLA. APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 
1 KG.  

PCT 800 

88. MACARRÃO SÊMOLA TIPO AVE MARIA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500 GRAMAS. PRODUTO NÃO FERMENTADO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO 

PCT 1000 

89. MACARRÃO SÊMOLA TIPO PADRE NOSSO, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 500 GRAMAS. PRODUTO NÃO FERMENTADO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO 

PCT 800 

90. MACARRÃO, TIPO LASANHA. MASSA DE SÊMOLA, DIRETO AO 
FORNO. EMBALAGEM DE 200G. 

PCT 500 

91. MAIONESE TIPO TRADICIONAL, BALDE DE 3 KG. COMPOSTO À BASE 
DE OVOS PASTEURIZADOS, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE 
PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

BD 30 

92. MANJERICÃO DESIDRATADO EM FLOCOS, PACOTE CONTENDO 13 G PCT 50 



 

93. MANTEIGA EXTRA COM SAL: INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PASTEURIZADOE SAL (CLORETO DE SODIO), NÃO CONTEM 
GLUTEM. ALERGICOS: CONTEM DERIVADOS DE LEITE. CONTEM 
LACTOSE; POR UNIDADE DE PESO MEDIO 10G(1 COLHER DE SOPA) 
TAL QUAL EXPOSTO A VENDA; VALOR ENERGETICO; 74KCAL 311KJ; 
GORDURAS TOTAIS 8,2G; GORDURAS SATURADAS 4,6G; 
GORDURAS TRANS O G; SODIO 74MG; POTE DE 200G 

UN 600 

94. MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM DE 500G, ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, LEITE DESNATADO 
RECONSTITUIDO, ÁGUA, SAL, COMPLEXO DE VITAMINAS B6 E B12, 
VITAMINA A (15.000 UI/KG), VITAMINA D, ESTABILIZANTES MONO 
E DIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA, 
CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO, CORANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL DE 
BETACAROTENO, ANTIOXIDANTE TBHQ E EDTA CÁLCIO DISSÓDICO 
E CORANTES NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. TEOR DE 
LIPÍDEOS 80.0 SABOR TRADICIONAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

UN 1200 

95. MILHO PARA CANJICA BRANCA, PACOTE DE 500 G DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE SAFRA CORRENTE, 
ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE SEIS MESES, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DECLARANDO A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO EMPACOTADOR, PRAZO DE VALIDADE, Nº DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 
PROCEDÊNCIA, TERMOSSELADA, TRANSPARENTE E INCOLOR 

PCT 150 

96. MILHO PARA PIPOCA, PACOTE DE 500 G PCT 200 
97. MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM 2 KG. GRAOS INTEIROS, 

IMERSOS EM LIQUIDO DE SALMOURA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, ISENTOS DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, 
SUJIDADES, FUNGOS, MATERIAIS TERROSOS, QUE SEJAM 
IMPROPRIAS PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NORMAIS. SEM ADICAO DE CORANTES E COM 
ADICAO DE CONSERVANTES PERMITIDOS PELA LEGISLACAO 
VIGENTE. TEOR MAXIMO DE SODIO NAPORCAO DE 130G: 350MG 
NA. EMBALADO EM LATA, INTEGRA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE E LIMPA. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. NO 
ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MINIMA DEVERA SER IGUAL OU 

LA 70 



 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A 
PARTIR DA DATA DE SUA FABRICACAO 

98. MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO DRENADO DE 200G. GRAOS 
INTEIROS, IMERSOS EM LIQUIDO DE SALMOURA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTOS DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO, SUJIDADES, FUNGOS, MATERIAIS TERROSOS, QUE 
SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NORMAIS. SEM ADICAO DE CORANTES E COM 
ADICAO DE CONSERVANTES PERMITIDOS PELA LEGISLACAO 
VIGENTE. TEOR MAXIMO DE SODIO NAPORCAO DE 130G: 350MG 
NA. EMBALADO EM LATA, INTEGRA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE E LIMPA. VALIDADE MINIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MINIMA DEVERA SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 
CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICACAO 

UN 50 

99. MINI PANETONE - SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA PASSA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
MANTEIGA, GEMA DE OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ESTABILIZANTE MONO, DIGLICERIDEOS DE ACIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTES, CONTEM GLUTEN E CONSERVADORES 
PROPINATO DE CALCIO,ACIDO SORBICO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 80 GRAMAS 

UN 300 

100. MIX DE DOCE DE LEITE EM PEDAÇOS DIVIDIDO EM 6 SABORES: 
LEITE; LEITE COM AMENDOIM; LEITE COM AMEIXA; LEITE COM 
CHOCOLATE; LEITE COM CÔCO E LEITE COM GOIABADA. 

KG 100 

101. MOLHO DE TOMATE PODENDO SER REFOGADO OU NÃO, 
EMBALADO EM SACOS ATÓXICOS (BAG’S PLÁSTICOS), LONGA 
VIDA,RESISTENTES, 
HERMETICAMENTE FECHADAS,CONTENDO APROXIMADAMENTE 
340 GRAMAS. 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS 
MADUROS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UN 100 

102. NOZ MOSCADA, EMBALAGEM DE 7 G UN 10 
103. OLEO DE SOJA REFINADO - TIPO 1, COMESTIVEL, EMBALADO EM 

GARRAFA PET DE 900ML, EXTRATO REFINADO, LIMPO, OBTIDO 
ATRAVES DE PROCESSOS TECNOLOGICOS ADEQUADOS, ISENTO DE 
RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, DE CARACTERÍSTICAS DE 

UN 1700 



 

COLORAÇÃO CLARA, OBEDECENDO A REQUISITOS DE QUALIDADE, 
ODOR, SABOR E ISENTO DE IMPUREZAS, ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO VIGENTE 
VALIDADE MINIMA DE 09 MESES 

104. ORÉGANO, PACOTE DE 500 G PCT 100 
105. OVO DE GALINHA, PADRAO EXTRA, VERMELHO OU BRANCO, 

EMBALAGEM CONTENDO CARIMBO DO SIF. TAMANHO GRANDE, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, SEM RACHADURAS COM 
DATA DE VALIDADE NAO INFERIOR A 30 DIAS, BANDEJA COM 30 
UNIDADES 

CX 600 

106. PALMITO EM CONSERVA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMARIA DE 500G. PRODUTO PREPARADO A PARTIR DA PARTE 
COMESTIVEL DA PALMEIRAS SADIAS DE ESPECIES  PROPRIAS PARA 
CONSUMO HUMANO, EMBALADO HERMETICAMENTE, 
GARANTINDO A ESTERILIDADE DO PRODUTO. CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE 

UN 20 

107. PANETONE - SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA PASSA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
MANTEIGA, GEMA DE OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ESTABILIZANTE MONO, DIGLICERIDEOS DE ACIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTES, CONTEM GLUTEN E CONSERVADORES 
PROPINATO DE CALCIO,ACIDO SORBICO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 250 GRAMAS 

UN 300 

108. PANETONE - SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA PASSA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
MANTEIGA, GEMA DE OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ESTABILIZANTE MONO, DIGLICERIDEOS DE ACIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTES, CONTEM GLUTEN E CONSERVADORES 
PROPINATO DE CALCIO,ACIDO SORBICO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 500 GRAMAS 
 

UN 600 

109. PÃO DE FORMA DE 500 G, FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL, 
FOSFATO MONOCÁLCIO E TRICÁLCIO, VITAMINAS PP, B6, B1 E B12. 
CONSERVADOR PROPIANATO DE CÁLCIO. CONTÉM GLÚTEN 

UN 200 

110. PIMENTA DO REINO PCT COM 7g PCT 10 



 

111. PIPOCA DOCE, PACOTE 10 GR NA COR VERMELHA COM 50 
UNIDADES (DIMENSÕES: 13 CM COMPRIMENTO X 9,5 LARGURA) 

PCT 400 

112. PIPOCA DOCE, PACOTE 50 GR PCT 500 
113. PIRULITO, FORMATO DE CORAÇÃO, PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 150 
114. PIRULITO, VÁRIOS SABORES, PACOTE COM 50 UNIDADES PCT 200 
115.  POLPA DE FRUTAS - SABORES VARIADOS - PRODUTO NAO 

FERMENTADO, NÃO ALCOOLICO , NÃO CONTEM GLUTEN E SEM 
COSERVANTES QUIMICOS OU ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. 
O PRODUTO DEVERÁ SER CONGELADO E TRANSPORTADO SOB 
REFRIGERAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1 KILO , ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR ALVARA 
SANITARIO  

KG 250 

116. POLVILHO AZEDO, PACOTE COM 1 KG KG 50 
117. POLVILHO DOCE, PACOTE COM 1 KG KG 50 
118. PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, EMBALAGEM ORIGINAL EM 

PACOTE DE 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES DE LOTE DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

PCT 50 

119. RAPADURA 100% NATURAL, SABOR: CANA DE AÇUCAR, 
EMBALAGEM DE 30G SEM CONSERVANTE PRODUTO ORGANICO. 

UN 500 

120. REFRIGERANTE DIETETICO SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM COM 2 
LITROS 

FR 50 

121. REFRIGERANTE SABOR COLA (PET), EMBALADO COM GARRAFAS 
PLASTICAS DE 2 LITROS COM ACUCAR. 

UN 500 

122. REFRIGERANTE SABOR GUARANA (PET), EMBALADO COM 
GARRAFAS PLASTICAS DE 2 LITROS COM ACUCAR. INGREDIENTES: 
AGUA CARBONATADA, ACUCAR, EXTRATO E AROMA NATURAL DE 
GUARANA 

UN 1500 

123. REFRIGERANTE SABOR LARANJA, EMBALAGEM COM 2 LITROS UN 500 
124. REQUEIJÃO CREMOSO, ALIMENTO PRODUZIDO A PARTIR DA 

MASSA DE QUEIJO E CREME DE LEITE SELECIONADO. EMBALAGEM 
COM 200 GRAMAS 

UN 600 

125. REQUEIJÃO SEM LACTOSE – INGREDIENTES: CREME DE LEITE PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, MASSA PARA PRODUTOS 
LÁCTEOS FUNDIDOS (LEITE PASTEURIZADO DESNATADO E 
FERMENTO LÁCTEO). NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR O NOME DA 
MARCA DO PRODUTO, A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UN 100 



 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 
EMBALAGEM:  200G 

126. SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL. ACONDICIONAD 
EM LATA DE FOLHA FLANDRES, NÃO APRESENTAR FERMENTAÇÃO, 
VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, 
CONTER DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNINA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. LATADAS DE 125 GRAMAS. 

LTA 130 

127. SEMENTE DE CHIA: SEMENTE DE CHIA EM GRÃOS, SEM SUJIDADES 
OU GRAVETOS, PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
VEDADA. ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE, Nº DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PACOTE DE 
200 GRAMAS. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 6 MESES. 

PCT 10 

128. SORVETE SABORES VARIADOS, POTE COM 10 LITROS UN 50 
129. SUCO CONCENTRADO DE FRUTA SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE 

500 ML. INGREDIENTES: POLPA E SUCO CONCENTRADO DE 
ABACAXI, ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO 
E METABISSULFITO DE SÓDIO E CORANTE CAROTENO, BETA 
CAROTENO SINTÉTICO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

UN 200 

130. SUCO CONCENTRADO DE FRUTA SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM 
DE 500 ML. INGREDIENTES: POLPA E SUCO CONCENTRADO DE 
MARACUJÁ, ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTES (BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO E CORANTE CAROTENO, BETA 
CAROTENO SINTÉTICO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

UN 200 

131. SUCO DE FRUTAS CÍTRICAS, EMBALAGEM 450ML UN 50 
132. SUCO DE FRUTAS CÍTRICAS, EMBALAGEM DE 2 LITROS UN 50 
133. SUCO DE FRUTAS EM PÓ, ADOÇADO, DIVERSOS SABORES,  COM 

VITAMINAS A, C E FERRO, COLORIDO ARTIFICIALMENTE, 
EMBALADO PLASTICO ATOXICO, PACOTES DE 1KG. PRODUTO 
ROTULADO CONFORME PORTARIA 42 DE 14/01/1998, RDC Nº 359 
ERDC Nº360 DE 23/12/2003 DA ANVISA 

PCT 50 



 

134. SUCO DE FRUTAS INTEGRAL, DE UVA – EMBALAGEM DE 1 LITRO – 
(ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL). SUCO DE FRUTA 
INTEGRAL, SABOR UVA, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, AÇÚCAR E 
CONSERVANTES, ISENTO DE FERMENTAÇÃO E OUTRAS MATÉRIAS 
ESTRANHAS OU IMPRÓPRIAS AO PRODUTO, COM COR VARIANDO 
DE VINHO, ROSADO A TRANSLÚCIDO, CHEIRO, SABOR E AROMA 
PRÓPRIOS, EMBALAGEM PRIMÁRIA APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 7 DE 
JANEIRO DE 2000 (MAPA) RCD 259/2002, RDC 360/2003, RDC 
12/2001, RDC 14/2014 DA ANVISA  E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO DA 
MERCADORIA.EMBALAGEM DE 1 LITRO 

LT 50 

135. SUCO INDUSTRALIZADO PRONTO PARA BEBER À BASE DE NECTAR 
DE FRUTAS SABORES DIVERSOS EMBALAGEM TETRA PACK CX. DE 
01 LITRO 

UN 200 

136. SUCO INDUSTRALIZADO PRONTO PARA BEBER À BASE DE NECTAR 
DE FRUTAS SABORES DIVERSOS EMBALAGEM TETRA PACK CX. DE 
200 ML 

UN 200 

137. TRIGO PARA QUIBE, PACOTE COM 500 G PCT 500 
138. UVAS PASSAS, SEM CAROÇO, NA COR BRANCA, COM EMBALAGEM 

DE 500 GRAMAS, HERMETICAMENTE VEDADA E RESISTENTE COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ANVISA. 

PCT 120 

139. UVAS PASSAS, SEM CAROÇO, NA COR PRETA, COM EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS, HERMETICAMENTE VEDADA E RESISTENTE COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ANVISA. 

PCT 120 

140. XAROPE DE GROSELHA, FRASCO DE 1 LITRO L 30 

 
1.2. O(s) item(ns) objeto deste termo de referência são caracterizados como comum(ns). 
1.3. A pesquisa de preços encontra-se anexa aos documentos da etapa preparatória.  
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato ou do recebimento da autorização de fornecimento em caso de dispensa do 
instrumento contratual.  



 

 
1.5. O Estudo Técnico Preliminar foi:  
 
☒ Elaborado e se encontra anexo aos documentos da etapa preparatória; 
 
☐ Dispensado nos termos do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.442 /2025 conforme 
exposto no Documento de Formalização de Demanda. 

 
1.6.  A análise específica de riscos:  

 
☒ Elaborada e se encontra anexo aos documentos da etapa preparatória; 
 
☐ Dispensada nos termos do art. 24 do Decreto Municipal nº 3.442 /2025 conforme 
exposto no Documento de Formalização de Demanda. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada nos demais documento da etapa preparatória. 
2.2. O Município de Congonhal não adota o plano de contratações anual, por se tratar de 
documento facultativo.  

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. A presente contratação tem por finalidade a necessidade de garantir o 
abastecimento contínuo e regular de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Congonhal/MG, assegurando o pleno 
funcionamento dos serviços públicos essenciais prestados à população. 
Os gêneros alimentícios são insumos indispensáveis para a execução de políticas públicas 
nas áreas da educação, saúde, assistência social, administração e demais setores, sendo 
utilizados, entre outros, na alimentação escolar, em unidades de saúde, em programas 
socioassistenciais, bem como no atendimento a servidores e usuários dos serviços 
municipais. A eventual descontinuidade no fornecimento desses itens pode comprometer 
significativamente a qualidade e a eficiência dos serviços ofertados pelo Município. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcial 
mostra-se a alternativa mais adequada, considerando a imprevisibilidade quanto às 
quantidades exatas a serem demandadas por cada Secretaria ao longo do exercício, bem 



 

como a necessidade de flexibilidade para atender demandas variáveis, sazonais ou 
emergenciais. Tal sistema possibilita contratações conforme a real necessidade, evitando 
aquisições excessivas, desperdícios e formação de estoques desnecessários, além de 
promover maior racionalização dos recursos públicos. 

Ressalta-se, ainda, que o Registro de Preços contribui para a padronização dos 
produtos, para a obtenção de melhores condições comerciais e para a otimização dos 
procedimentos administrativos, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, 
planejamento e interesse público, conforme preconiza a legislação vigente aplicável às 
contratações públicas. 

Dessa forma, a formalização da presente demanda revela-se necessária e 
conveniente para assegurar a continuidade administrativa e o adequado atendimento das 
necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Congonhal/MG. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Prazo e local de entrega 
 
4.1. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, podendo ocorrer em remssa única ou de forma 
parcelada, conforme a necessidade do Contratante. 
4.1.1. As entregas deverão ser realizadas no seguinte endereço: Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Congonhal/MG, situado à Praça Comendador Ferreira 
de Matos, nº 29 – Cento, ou outro local indicado pela Secretaria requisitante, conforme 
Autorização de Fornecimento, em dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal, preferencialmente das 08h00 às 16h00, mediante prévio agendamento com o 
setor responsável 
4.1.2. A forma de fornecimento será futura e eventual, não gerando à Administração 
a obrigação de contratação de quantidades mínimas, sendo as aquisições realizadas 
conforme a demanda das Secretarias Municipais requisitantes. 
 
 
 
Recebimento 
 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 



 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos ou de 
acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 
Preposto 
 

4.5. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início da 
entrega, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. São requisitos da contratação: 
a) Entregar os bens objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições de uso, 
sem avarias, danos, violações de embalagens ou qualquer outro defeito que comprometa 
sua qualidade ou aceitabilidade; 
b) Os gêneros alimentícios deverão estar dentro do prazo de validade, contados a partir 
da data de entrega, observando-se prazos mínimos compatíveis com a natureza de cada 
produto, conforme especificações do edital e da proposta; 
c) Os produtos deverão atender integralmente às normas sanitárias e de segurança 
alimentar vigentes, em especial às disposições da ANVISA, do Ministério da Saúde e demais 
órgãos reguladores competentes; 
d) Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em embalagens originais, íntegras, 
lacradas, identificadas, contendo informações claras sobre fabricante, data de fabricação, 
validade, lote e demais dados exigidos pela legislação; 



 

e) A Contratada deverá garantir a qualidade, procedência e regularidade dos produtos 
fornecidos, responsabilizando-se por eventuais substituições sempre que constatadas 
irregularidades; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório 
 
Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
5.2. Na presente contratação, será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, quando tecnicamente 
justificável, com o objetivo de assegurar a padronização, a qualidade ou a compatibilidade 
dos gêneros alimentícios a serem adquiridos, sem prejuízo da ampla concorrência. 
 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
 
5.3. Diante das conclusões constantes no processo administrativo nº [informar] e no 
respectivo Estudo Técnico Preliminar, a Administração não aceitará o fornecimento de 
determinados produtos ou marcas que não atendam aos requisitos mínimos de qualidade, 
segurança alimentar ou desempenho, conforme ali especificado. 
 
Demais resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento:  
 
A contratação tem como resultados pretendidos: 
a) Garantir o abastecimento contínuo e adequado de gêneros alimentícios às Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Congonhal/MG; 
b) Assegurar a economicidade e eficiência nas aquisições públicas, por meio do Sistema de 
Registro de Preços; 
c) Atender às demandas de forma futura e eventual, com flexibilidade, evitando desperdícios 
e aquisições desnecessárias; 
d) Promover a qualidade da alimentação fornecida no âmbito dos serviços públicos 
municipais, observando critérios nutricionais, sanitários e de segurança alimentar; 
e) Reduzir riscos de desabastecimento e garantir a regularidade no fornecimento durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 



 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 
7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.4. As regras de gestão contratual, além daquelas acima descritas, estão ainda previstas 
no Decreto Municipal nº 3.442/2025. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
8.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

8.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
8.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
8.10. As regras de fiscalização contratual, além daquelas acima descritas, estão ainda 
previstas no Decreto Municipal nº 3.442/2025. 

 
9. DO PAGAMENTO  

 
Prazo de pagamento  
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 
9.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, sob pena abertura de processo sancionatório. 
9.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

 
Forma de pagamento 



 

 
9.7.  O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
10. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

☐ Por se tratar de objeto de entrega imediata, não há que se falar em prorrogação do 
contrato.  

 
☐ Nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviço ou 

fornecimento de natureza continuada, a contratação poderá ser prorrogada 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja interesse da 
Administração e comprovada a vantajosidade.  

 
☒ Por se tratar de contratação por escopo predefinido, nos termos do art. 111 da Lei 

Federal nº 14.133/21, a contratação poderá ser prorrogada caso não seja finalizada no prazo 
inicial.  
 
10. REAJUSTE  

 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  
10.2. Ultrapassando o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, 
será reajustada a contratação aplicando-se o IPCA pelo período acumulado. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
11.1. A contratação será realizada mediante:  

 
☐ Dispensa eletrônica; 
 
☐ Dispensa não eletrônica (valor inferior a 40% dos limites estabelecidos no art. 75, 
incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021); 



 

 
☐ Dispensa emergencial de licitação; 
 
☐ Dispensa de licitação por outro fundamento; 
 
☐ Inexigibilidade de licitação; 
 
☐ Inexigibilidade de licitação através do credenciamento; 
 
☒ Pregão eletrônico; 
 
☐ Concorrência eletrônico; 
 
☐ Leilão; 
 
☐ Concurso; 
 
☐ Diálogo competitivo; 
 

 
11.2. O Sistema de Registro de Preços:  

 
☒ Será adotado (incompatível com fornecimento/serviço continuado); 
 
☐ Não será adotado. 
 

 
11.3. Preferência por contratação de Micro e Pequenas Empresas:  
 
☐ Adotado - Item com valor de até R$ 80.000,00 ou quota reservada de 25% para 
ME/EPP; 
 
☒ Não será adotado – justificativa: Considerando a natureza do objeto, caracterizado 
pela aquisição de gêneros alimentícios diversos, com fornecimento parcelado, múltiplos 
itens e necessidade de regularidade, padronização e garantia de abastecimento às 
Secretarias Municipais, a adoção de exclusividade ou reserva de cotas para 



 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderá comprometer a competitividade 
do certame, a economicidade e a eficiência do fornecimento, bem como representar 
risco de descontinuidade no atendimento das demandas da Administração. Assim, 
visando assegurar a proposta mais vantajosa, a ampla concorrência e o interesse 
público, não será aplicada a preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, 
nos termos do art. 49 do referido diploma legal. 
 
 
11.4. O critério de julgamento será:  
 
☒ Menor preço por item; 
 
☐ Menor preço por lote; 
 
☐ Menor preço global; 
 
☐ Maior desconto por item; 
 
☐ Maior desconto por lote; 
 
☐ Maior desconto global; 
 
☐ Técnica e preço; 
 
☐ Maior lance; 
 
☐ Maior retorno econômico; 
 
☐ Melhor técnica ou conteúdo artístico. 
 

 
11.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
11.5.1. Serão exigidos os seguintes documentos para habilitação do fornecedor:  

 
11.6. Habilitação Jurídica: 



 

11.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
11.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
11.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
11.6.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar 
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 
11.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
11.6.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
11.6.9. Certidão Simplificada da Junta Comercial, para comprovação no enquadramento 
como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial (para 
empresa MEI, ME e EPP). 

11.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 



 

11.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso; 
11.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa; 
11.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 
sede da licitante.  
11.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede da licitante. 
11.7.4.1. Caso a licitante tenha filial no Município de Congonhal, deverá apresentar também 
a Certidão de Regularidade Fiscal - CRF; 
11.7.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
11.7.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com 
a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
 
11.7.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 
Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva 
exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 
e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  
11.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 



 

11.7.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
11.8. Qualificação Técnica: 
11.8.1. As empresas devem apresentar na habilitação, os documentos relacionados abaixo. 
11.8.2. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado da empresa constando razão social CNPJ/MF, atestando que a 
empresa realizou a prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais similar ao ora o 
objeto posto em licitação. 
 
11.9. Qualificação Econômico-Financeira:  
11.9.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade econômico 
financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte documentação (art. 69 
da Lei 14.133/21; 
11.9.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá 
apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também 
referente aos Processos Eletrônicos 
 
11.10. Documentos complementares: 
11.10.1.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
11.10.1.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
11.10.1.3. As declarações acima poderão ser substituídas por campo a ser preenchido na 
plataforma em caso de contratação eletrônica.  
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 780.661,20 (Setecentos e oitenta mil 
seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos em 
anexo. 



 

 
12.1. O parâmetro de pesquisa de preços adotado foi (foram):  

 
☐ Contratações anteriores feitas por este Município; 

 
☒ Banco de Preços; 
 
☐  Preços do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
 
☐  Painel de Preços do Governo Federal; 
 
☐  Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores; 
 
☐  Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; 
 
☐ Tabelas padronizadas; 
 
☐  Pesquisa publicada em mídia especializada, sendo sites de empresas do ramo; 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Lei Orçamentária Anual. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Cód. 
Reduzido 

Dotação Fonte 

38 02.02.04.122.0002.2.001.3390.30.00 1.500.99 

59 02.03.01.12.365.0005.2.008.3390.30.00 1.500.94 

66 02.03.01.12.365.0005.2.009.3390.30.00 1.500.94 

87 02.03.03.12.361.0005.2.014.3390.30.00 1.500,94 

131 02.03.05.12.306.0005.2.025.3390.30.00 1.500.99 

132 02.03.05.12.306.0005.2.026.3390.30.00 1.500.99 



 

133 02.03.05.12.306.0005.2.027.3390.30.00 1.500.99 

145 02.04.01.27.812.0008.2.031.3390.30.00 1.500.99 

163 02.04.03.13.392.0004.2.034.3390.30.00 1.500.99 

189 02.05.10.122.0006.2.037.3390.30.00 1.500.95 

204 02.05.10.301.0006.2.048.3390.30.00 1.500.95 

238 02.05.10.302.0006.2.058.3390.30.00 1.500.95 

270 02.05.10.305.0006.2.062.3390.30.00 1.500.95 

278 02.06.01.08.243.0042.2.065.3390.30.00 1.500.99 

285 02.06.01.08.243.0040.2.066.3390.30.00 1.660.99 

331 02.07.01.15.451.0007.2.082.3390.30.00 1.500.99 

350 02.07.01.15.452.0007.2.085.3390.30.00 1.500.99 

 
13.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1.1. As sanções são aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo elas 
a advertência, a multa, o impedimento do direito de licitar e contratar e a declaração de 
inidoneidade.  
14.1.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 
Municipal nº 3.464/2025, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 



 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.1.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções, conforme o Decreto Municipal nº 3.464/2025: 

I. Advertência, quando o contratado der causa a descumprimento, de pequena relevância, 
de obrigação legal ou contratual, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave 
(Art. 6º do Decreto); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem 9.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (Art. 11 do Decreto); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 9.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 12 do Decreto). 

14.1.4. Multa, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado (Art. 7º do Decreto): 

a) Moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega de bem ou execução de serviços, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias, perfazendo o total de 9,9% (nove vírgula nove por cento). O atraso 
superior a 30 dias será considerado inexecução total do contrato (Art. 8º, I e Art. 10 do 
Decreto); 

b) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia (Art. 8º, IV, 'd' 
do Decreto). 

c) Compensatória de 10% a 20% (dez a vinte por cento) do valor do Contrato, para a 
inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1 (Art. 8º, VI do Decreto). 



 

d) Compensatória de 5% a 15% (cinco a quinze por cento) do valor do Contrato, para a 
infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1 (Inexecução parcial com grave dano). 

e) Compensatória de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do Contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1 (fraude, ato inidôneo, etc.). 

f) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor de referência da licitação ou do 
contrato, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 9.1 (retardamento da execução), 
por ocorrências como (Art. 8º, III do Decreto): 

f.1) desistir da proposta, salvo por motivo justo; 

f.2) tumultuar a sessão pública da licitação; 

f.3) propor recursos manifestamente protelatórios. 

g) Compensatória de 0,5% a 5% (meio a cinco por cento) do valor do Contrato, para a 
infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1 (inexecução parcial), aplicada sobre o valor 
total da adjudicação ou do valor da contratação direta, para ocorrências como (Art. 8º, IV e 
V do Decreto): 

g.1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

g.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

g.3) deixar de regularizar documentos para liquidação e pagamento da despesa; 

g.4) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

g.5) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g.6) entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, com vício, 
irregularidade ou defeito oculto. 

14.1.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.1.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.1.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

14.1.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.1.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.1.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.1.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.1.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.1.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

14.1.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.1.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 
14.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
14.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 
14.4. As penalidades serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
 

Congonhal, 23 de Fevereiro de 2026. 
 
 

O presente Termo de Referência foi realizado pela servidora abaixo: 
 
 
 

Valquiria Vilela Silveira Castro 
Agente Administrativo 

 
 

O presente Termo de Referência foi aprovado pelos Secretários abaixo: 
 

 
Bruno Teixeira Alves 
Chefe de Gabinete 

 
 
 
 
 



 

 
Taís Cristina dos Santos 

Secretária M. de Desenvolvimento 
Social e Habitação 

 
 
 
 

Débora Guimarães dos Santos Moreira 
Secretária M. de Educação 

 
Graciane Rodrigues da Silva 

Secretária M. de Saúde 
 
 
 
 

José Carlos de Alvarenga 
Secretário M. de Obras 

 


